
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PETRUS EVELYN 
 
 
Ementa:
 
Autoriza o parcelamento de multas aplicadas pela Superintendência Municipal de
Transportes e Trânsito —STRANS, por meio de cartão de crédito, com os encargos
financeiros decorrentes do parcelamento sob responsabilidade do infrator, e dá outras
providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1870/2025 1894/2025 28/10/2025 12:58:17 28/10/2025 12:58:17

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 274/2025

Principal/Acessório

Principal
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